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A ACOLHIDA COMO  
ESTRATÉGIA DE ATUAÇÃO  
DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 

QUEM FAZ O SUAS 
ACONTECER

Por Aylanne Adriano Silvestre, Cláudia Maria Carlos,  
Inae Dandara Magalhães de Oliveira, Josafá Medeiros da Silva, 
Lais Roberto do Nascimento Rosa, Lucila Paula Alves da Silva  
e Marileide Gomes Moura
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O SCFV possui um caráter preventivo e 

de direitos e no desenvolvimento de capa-
cidades e potencialidades dos usuários, 
com vistas ao alcance de alternativas 
emancipatórias para o enfrentamento das 
vulnerabilidades sociais. Deve ser oferta-

acolhida e de convívio familiar e comuni-
tário, além de estimular o desenvolvimen-
to da autonomia dos usuários. 
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agir e de pensar o mundo que circunda as pessoas. 
Penetra-se, portanto no campo do simbólico, das 

-
do tem um caráter humanista (2010, p. 47).
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[...] as pessoas usuárias do SUAS têm direitos de conhe-
cer o trabalhador que está atendendo-as, serem respei-
tadas em sua dignidade humana, terem sua privacidade 
protegida, terem sua personalidade preservada e his-
tória de vida resgatada, para a garantia efetiva desses 
direitos (BRASIL, 2015). 
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ACOLHIDA COMO PONTO DE  
PARTIDA PARA GARANTIA DA  
SEGURANÇA DE CONVÍVIO
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*Texto produzido como trabalho de conclusão da formação “O 
Orientador Social e a Prática Cotidiana”, do Projeto InovaSUAS, 

do Núcleo PAULUS de Formação, Pesquisa e Disseminação 
Social. A formação ocorreu em Pernambuco, em 2019.  
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para que as famílias se sintam respeitadas e apoiadas, 

2012, p. 121 
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